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RESOLUÇÃO N2 069195-CEPEJUEMA

Aprova Normas Disciplinadoras da Concessão de BoI

sas de Extensão para Discentes de Cursos de Gra

duação da UEMA.

O REITOR “PRO-TEMPORE” DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO

MARANHÃO-UEMA, na qualidade de Presidente do Conselho de Ensino, Pesqui

sa e Extensão, no uso de suas atribuiçães legais e considerando:

a) o disposto no art. 32 e seus incisos 1, Ii e III, da Lei n2

‘ 5.921, de 15.03.95;

b) a necessidade de regulamentar a concessão de bolsas de exten

são para discentes de Cursos de Graduação desta Universidade;

c) o prescrito ho art. 93 e seus parágrafos 12 e 22, do Regimen

to da UEMA, aprovado pelo Decreto n28.594, de 13.05.82;

d) o deliberado oelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão,

em reunião realizada nesta data,

R E S O L V E:

j Art. 12 - Aprovar as Normas Disciplinadoras da Concessão de

Bolsas de Extensão para Discentes de Cursos de Graduação desta Universi

dade, na forma do anexo a esta Resoluçao.

Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor nesta data; revogadas as

disposiçães em contrário.

CiDADE UNIVERSITÁRIA PAULO VI, em São Luís, 19 de dezem

bro de 1995.

(Ç
JOAO VICENTE DE AIREU NETO

Presidente
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4 - DO ACOMPANHAMENTO E DA AVM,IAÇÂO:

O acompanhamento e a avaliação de desempenho dos

bolsistas serão feitos através de Relatórios bimestrais e fi

nais e de Fichas de Avaliação.

Os Relatórios, a serem elaborados pelos bolsis—

ta deverão ser apresentadus em modelo próprio, com o “Visto”

do 1rofessor orientador, até 15 (quinze) dias do término de

vigência do Projeto à Coordenadoria de Extensão da Pro—Reito

ria de Pesquisa, Pós—Graduação e Extensão.

is fichas de avaliação a serem preenchidas pe

los professores orientadores deverão obedecer a modelo prc—

prio e ser encaminhadas bime.jtralmente, até o 5Q (quinto)diá

do mês subsequente, à Coordenadoria de Extensão da Pro—Reito

ria de Pesquisa Pós—Graduação e Extensão.

5 - DA SUBSTITUIÇÃO DE BOLSISTA E DO CANCELAMENTO DA BOLSA:

Poderá haver o cancelamento da bolsa e/ou a subs

tituição do bolsista de Extensão, quando este desistir ou apre

sentar desempenho insatibfatório, devendo a comunicação ser

feita pelo professor - orientador, até o dia 1Q (primeiro) do

mês subsequente ao fato, à Coordenadoria de Extensão da Pro—

Reitoria de Pesquisa, Pós—Graduação e Extensão, para as provi

dências cabíveis.
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ANEXO A RESOLUÇÃO NQ 069/95-cEPE/uEMA

NORMAS DISCIPLINADORAS DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE EXTENSÃO PA

DISCENTES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO

MARANHÃO - UEMA.

1 - DO OBJETIVO:

Conceder bolsas de extensão a discentes de Cur

sos de graduação, visando o engajamento no processo de in

tegração da UEMA com a comuiudade, na busca do desenvolvimento

social, econômico e político do Maranhão.

2 - DOS PROJETOS DE EXTENSÃO:

Constituem modalidades de Projetos de Extensão:

a) Projeto elaborado por discente (s) para ser

desenvolvido por discente(s), com o acompa

nhamento e orientação de docente(s).

b) Projeto elaborado por docente(s) para ser de

senvolvido por discente(s), com o acompanha

mento e orientação de docente(s).

Os projetos de extensão a serem elaborados em

formulários próprios deverão ser encaminhados aos Departamen

tos Acadêmicos respe.tivos, que os submeterão à apreciaço de

suas assembléias, encaminhando—os em seguida às Pro—Reitorias

de Pesquisa, Pós—Graduação e Extensão, e de Graduação e Assun

tos EstudantiE para apreciação e submissão ao Conselho de En

sino, Pesquisa e Extensão — CEPE.

O encaminhamento dos Projetos, com a indicação

do órgão financiador , deverá ser feito até o dia 30 (trinta)

de outubro de cada ano para execução no ano seguinte.
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3 - DA CONCESSÃO DA BOLSA DE EXTENSÃO:

A concessão de Bolsas de Extensão ficará condicio

nada ao atendimento dos seguintes requisitos:

a) Para o Discente:

— ser aluno regularmente matriculado em Curso

de graduação da UEMA e estar cursando, entre o segundo e o pe

núltimo período, devendo apresentar declaração comprobatõria a

ser emitida pela Diretoria do curso correspondente,

— apresentar projeto de extensão ao departa

mento devido, indicando o professor orientador e/ou requerer a

sua participação em projeto de extensão;

— não possuir vínculo empregatício de qualquer

natureza, bem como não exercer qualquer atividade remunerada,de

vendo para comprovação, apresentar declaração prõpria,visada pe

lo professor — orientador respectivo.

b) Para docente — orientador:

— ser professor da UEMA, com atividade no De

partamento.

O valor mensal da Bolsa de Extensão corresponderá

a 50% (cinquenta por cento) do vencimento de professor auxili

ar, nível 1, TIDE, durante o período de realização do Projeto.

No caso do Projeto constituir—se em Curso de Extensão, o valor

da Bolsa corresponderá a 30% (trinta por cento). do valor da ho

ra/aula do professor auxiliar, nível 1, TIDE, multiplicado pe

lo Total de horas do Curso.

A bolsa terá a duração da vigência do Projeto, po

dendo ser renovada por unta única vez, caso o Projeto tenha con

tinuidade.


